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O UNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, msento no CNPJ/MF sob o n° 13 927 819/0001-40,com sede na Praça João
T go dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Prefeita
M icipal - Sr* Moema Isabel Passos Gramacho, e a empresaSOLAR CONSULTORIAE SERVlÇOSDE INFORMÁTICA
L A, mscnta no CNPJ/MF sob o n° 03 551 831/0001-40,com sede na Avemda BngadeiroMario Epinghaus, 52. Edificio
R ando Center, Sala 104, CEP 42 703-640,Centro, Lauro de Freitas, neste ato representadona forma dos seus estatutos
s tals, doravante denominada CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo firmada celebram o presente contrato,
m diante clausulas e condiçöes a seguir enunciadas

C AUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO
(I CLUINDO INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO), LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E EVENTUAIS
C STOMIZAÇÕES DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA PARA ATENDIMENTO À SECRETARIA

NICIPAL DA FAZENDA DE LAURO DE FREITAS.

AUSULA SEGUNDA-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2 . A fundamentaçãolegal do presente certame é a lei 10 620/02, Decreto 1Œ024/19 essubsidianamente,pela lei
n 8666/93 de 21/06/1993,

^USULA
TERCEIRA - DOCUMENTAÇÃOCOMPLEMENTAR

. Integram e complementameste termo de contrato, no qual nâo o contraria, ato convocatório,a proposta da
NTRATADAe demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, pregão eletrônico n°

7/2023, constante do processo administrativon° 01931/2023.

LÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATOE DA IMPLANTAÇÃO
1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses,contados da sua assinatura, podendoser prorrogadonos mesmos

rmos da legislaçâo vigente,a critério da CONTRATANTEe da concorddnciada CONTRATADA.
.2. A implantaçãodo sistema deverá se dá conforme item 7 do termo de referência.
.3. Só será aceita a implantaçãodo sistema que estiver de acordo com as exigências do termo de referência.

ARAGRAFO PRIMEIRO - É de responsabilidadeda contratadaa implantaçãodo sistema no local designadono

rmo de referência

LÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

.1. A contratante pagará a contratada o valor de R$ 1.355.000,00 (Um milhão trezentos e cinquenta e cinco mil

eais), conformeapresentadana proposta da CONTRATADA,devidamenteaprovada pela CONTRATANTE.

ARAGRAFO PRIMEIRO - Estâo inclusos no valor previsto nessa cláusula, todos os tributos, contribuições e

neargos trabalhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legislação em vigor, bem como

odas as despesas e custos diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA,
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P AGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentesdo objeto da licitaçâo estarão incluidas nos preços propostos,
se o de inteira responsabilidadeda contratada.

C USULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6. As despesas decorrentesda execução desse contrato será no presenteexercicio será no presenteexercicio com
re rso orçamentárioda contratanteassim classificado: 0700.2041.339040000.18000000

C 'USULA SÉTIMA - PAGAMENTO
7. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

in cada ou por meio de ordem bancáriapara pagamentode faturascom código de barras.

7. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidadede ordem bancária, será realizado desde que a

C NTRATADAefetue a cobrançade forma a permitir o cumprimentodas exigências legais, principalmenteno que

s efere as retençöes tributárias.

7. . A nota fiscal/faturaque contivererro será devolvidaà CONTRATADApara retificaçãoe reapresentação,iniciando
a ontagem dos prazos fixados para o ATESTOa partir do recebimentoda Nota Fiscal/Fatura corrigida.
7 . O pagamento fica condicionadoà prova de regularidadeperante a Fazenda Nacional, a PrevidênciaSocial e

ju to ao FGTS.

7 . A compensaçãofinanceiraé admitida nos casos de eventuaisatrasos de pagamentopela Administração, desde

q o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no

NTRATOpara o pagamentoaté a data correspondenteao efetivopagamentoda parcela.

USULA OITAVA - TRANSFERÊNCIADO CONTRATO
. A CONTRATADAnâo poderátransferir ou ceder o presenteContrato, sob pena de rescisão do ajuste.

'USULA NONA - DEVERES DO CONTRATADO
t Executar o fornecimentolserviçoobjeto deste contrato de acordo com as especificaçõesou recomendaçðes
etuadas pela CONTRATANTE.em conformidadecom o Termo de Referência;
2. O fornecimentolserviçoobjeto deste contrato nâo pode sofrer solução de continuidadedurante todo o prazo da

a vigência,devendoser executadospor empregadosda CONTRATADA,sob a inteira responsabilidadefuncional
operacionaldesta, mediantevinculo de subordinaçâodos trabalhadorespara com a empresa contratada, sobre os

als manteráestrito e exclusivocontrole.

.3. Zelar pela boa e completa execução do fornecimentolserviçocontratadoe facilitar, por todos os meios ao seu

icance, a ampla ação fiscalizadorados prepostos designados pela CONTRATANTE,atendendo prontamenteàs

bservaçöese exigências que lhe forem solicitadas;

.4. Comunicara CONTRATANTEqualqueranormalidadeque interfirano bom andamentodo fornecimentolserviço:

.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquernatureza causado a CONTRATANTEe terceiros, por

ua culpa, ou em consequênciade erros, impericia própriaou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigaçöes assumidas, todas as

ondiçöes de habilitaçâoe qualificaçâoexigidas na licitação;

.7. Efetuarpontualmenteo pagamentode todas as taxas e impostos que incidam ou venhama incidir sobre as suas

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e re pei as Legislações
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ederal, Estadual e Municipal relativas ao fornecimento/ serviçoprestado;

.8 Pagar os salários e encargos so lais devidos pela sua condição de única empregadorado pessoal desigs =do

ara execução do fornecimentolserviçoora contratado, inclusive indenizaçöes decorrentesde acidentesde trab: ho,

emissões, vales transporte obrigando-se,ainda, ao fiel comprimentodas legislaçðesdrabalhistae previdenci ria,

endoahedefeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigaçóesou transferi-laspt a a

ONTIRATANTE;

.9 Adimplir o fomecimentolserviço objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e quantid Jes

onstantes no înstrumentoconvocatðrio,visando à perfeitaexecução deste contrato;

.10. Cumprirtodas as exigênciase übrigaçðesdo Termo de Referência
1.11. É vedadaa sub-contrataçãototal do objeto, a associação da contratadacom outrem, a cessão ou transfere cia,

otal do contrato, bem como a fusão, cis&o ou incorporaçãoda contratada, nâo se responsabilizandoo contra nte

or nenhum compromissoassumidopor aquela com terceiros. A subcontrataçãoparcial do objetopoderáocorré em

té 30% (trinta por cento), desde que respeitea tegislaçâo vigente e seja autorizadapela administraçãopåhiict
.12. Garanticabsolutosigilo sobre todos os processos, informaçõese quaîsqueroutros dados disponîbilizados i.
MLF em função das peculiaridadesdos serviçosa serem prestados;
A3. Indicar um profissional para atuar como prepostoda EMPRESA para tratar das questões relativas à ehe Ad
os serviçose ao faturamento;

$34. Exigir dos seus empregados quandoem serviçonas dependênciasda PMLF, o uso obrigatóriode drabb de

identificaçâo;
15. Obedecerrigorosamenteàs normas e procedimentosde segurançaimplementadosno ambienteda PML

9.16. Comparecer à reunião de encerramento do contrato, na sede da Sefaz, a qual será agendada ined nte
alinhamento entre as partes, respeitando o prazo especificado acima, para revisão dos eventos necessári e

minimamente, da entregada versãofinaLdosseguintes produtos:

a) Documentação digital dos mapeamentos dos processos de trabalho das especificidades do sisi ma,

contemplandoos diagramase detalhamentosidescritivoselaboradosno decorrerdo contrato;
b) Base de dados; em formato XLS TXT ou outro a ser acordado, contemplandotodas as informaçõesimpot das

e geradas pelo sistema, com a identificaçãoclara das tabelas de origem {banco de dados) e respectivosdoine dos

campos nas tabelas, sendo certo que em conjunto com a base de dados, a contratada deverá fomeëe t a a

documentação associada à modelagem do banco de dados, contemplando minimamente; DER - Diggiert de

Entidade e Relacionamentodiagtama de Fluxo de dados, documentaçãodo Dicionáriode Dados (Nomedo e po;

tipo, tamanho, restriçðes, etc), diagramada camadafísica do banco de dados;
c) Transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutençâo da Solução de Tecnolog da

Informaçãos pois por se tratar de sistema essencial para o exercício diário de suas ativid*des continuasjur ao

contribuinte e demais órgãos municipais. A Secretaria da Fazenda do Município de Lauro de Freitas (BA) não p derá
correr o nsco de paralisar o seu atendimento, por não ter em seu dominiodetalhes ou informaçõestécnicas esse Liais
para o correto funcionamentodo sistema ou acesso e entendimento das informaçõese documentos extrald s do
mesmo;

d) Alinhar a devoluçãode recursos da Sefaz que porventuraestejam em poder da contratada, tais como celu ares,

HDs extemos, chaves de acesso à Procuradoria, manuais, crachás, etc;

e) A revogaçãode perfis de acesso, sem prejuízo que a solução deva permanecerdisponível para consulta sem

restrições, pelo períodode migraçãodos dados ra solução intema da SEFAZ ou da nova contratadaem prar não
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infenora 6 (sets) meses da finalizaçãodo contrato,

f) Migração de dados para Sistema Própnoda SEFAZ ou outra empresa Contratada,no prazo máximo de 3 (me s)

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Receberprovisonamenteo objeto, dispontbilizandoo local, data e horáno,

10.2. Venficar mmuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidos provisoriamentecor as

especificaçöes constantes do Termo de Referênciae da proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitt >s;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das obngaçðes da Contratada através do servidor especlain nte

designado, 10.4. Efetuaro pagamentono prazo previsto
10.6. Cumpuros compromissos financeirosassumidos com a contratada, em conformidadecom o contrato, no

y
azo

estabelecido, medianteas notas fiscals/faturas, devidamenteatestadas por cada localidade,
10.6. Fornecere colocar à disposição da contratada, todos os elementos e informaçðesque se fizerem necess nos

à prestaçâo dos serviços, conformeespecificadono termo de referência.
10.7. Notificar, formal e tempestivamente,a contratadasobre quaisquerirregulandadesobservadas;
10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um servidor, especialmentedesignado, que

anotaráem registro próprio, todas as ocorrênciasrelacionadasao contrato;
10.9. Exigir o cumprimentode todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordocom os termos d= aua
proposta comercial, do contrato e do edital da licitação;
10.10. Permitir o livre acesso dos empregadosda contratada, às dependènciasda PMLF, no que tange a exec ção
dos serviços;

10.11. Prestar as informaçõese os esclarecimentos pertinentesao objeto do contrato, que venham a ser solici dos
pela contratada;

10.12. Promover,caso necessário, auditoriatécnica e operacionaldo ambiente e recursos utilizados pela contrE ada,

por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros:
10.13. Conferir toda documentaçãogerada e apresentadadurante a execução dos serviços, efetuandoo seu e 3ste
quandoestiver em conformidadecom os padröesde informaçãoe qualidadeexigidos no contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
11.1. Ficará impedida de licitar e contratarcom o Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, n. que
couber, garantindoo direito prévio de ampla defesa, o contratadoque:

a) Apresentardocumentofalso ou fizer declaraçãofalsa;

b) Não mantivera proposta, injustificadamente;

c) Falharou fraudar na execuçâo do objeto desta solicitação;
d) Comportar-sede modo inidóneo;
e) Cometerfraude fiscal;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administraçãoda Prefeitura Municipal de auro
de Freitas poderá garantidaa prévia defesa, aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes sanções'
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por lase

o valor global;

c) Malta compensatóriade 10% (dez por cento) bre o valor global.
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d) O atraso injustificadona execução do contrato, por periodo superiora 30 (trinta) dias, poderá ensejar a resc tão

do pregão.

e) As muitas aplicadas serão descontadasdos créditos da contratadaou, na impossibilidade, recolhidano praz de

até 15 (quinze) dias, da data da comunicaçãooficial e, caso não cumprido, será cobradajudicialmente.

f) Compete à Secretåria da Fazendaa penalidadede advertencia,facultada a defesa do interessado, no prazo d 05

(cinco) dias ùteis, contados da notificação, o qual será dirigido à autoridadesuperior, por intermédioda que pra 3ou

o ato, a qual poderá reconsiderarsua decisão, ou, fazê-lo subir devidamenteinformado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
12.1. A critério da Contratante,em havendoprorrogaçâo,os preços sofrerão reajuste anual, calculado pela van ção

acumuladado Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, do Instituto Brasileiro de Geografiae Estatis 2 -

IBGE, contado a partir da data do início do contrato, ou conformeacordo entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA - DO ADITAMENTO
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebração de termo aditivo, desdC que
presentealguma das hipóteses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMAQUARTA - RESCISÂOCONTRATUAL
14.1, A inadimplenciaparcial ou total, por parte da CONTRATADA,das cláusulas e condiçöes estabelecid: : no

presente CONTRATO,asseguraráà CONTRATANTEo direito de dá-lo por rescindido, mediantenotificação, at: -vés

de oficio, entreguediretamenteou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRAT? 4TE
declararrescindidoo presente CONTRATOnos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstasneste î rmo

contratual e as demais penalidadesprevistasna Lei N° 8.666/93.

14.2. O presenteCONTRATOpoderá, ainda, ser rescindido por quaisquerdos motivosprevistosno Artigo 78 i : Lei
N° 8.666/93.

14.3. No caso de rescisâo por razðes de interesse público, a CONTRATANTEenviaráà CONTRATADAaviso p 3vio,

com antecedenciade 30 (trinta) dias.

14.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentementede aviso ou interpelaçãojudicial ou extrajudicia nos

casos previstos nos Incisos IX, Xe XVII do Artigo 78 da Lei N° 8.666/93.
14.5. Em qualquercaso de rescisão será observadoo parágrafoúnico do Artigo 78 da Lei N° 8.666/93.
14.6. A CONTRATADAreconheceos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativaprevista n Art
77 da Lei N° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentementede interposiçãojudic al ou

extrajudicial para apuraçãode responsabilidadecivil, administrativae criminal quandoacontratada:
a) Recusar-se a prestaros serviços de acordo com as especificaçõesestabelecidas no Contrato.

b) Falir oudissolver-se.
c) Transferir,no todo ou em parte, as obrigaçõesdecorrentesdeste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
15.1. A CONTRATANTEfiscalizará como lhe a rouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel c mprimen > das
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Cláusulas e condições estabelecidasno presenteCONTRATO

CLAUSULA DÉCIMASEXTA - FORO
16.1. Fica eletto o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquerdúvidas deste Contrato om

exclusão de qualquer outro, por mais pnvdegrado que se¡a E para firmeza e validade, e como prova de a sim

haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente Contrato em 04 (quatro) vias, que lido e ac ado

conforme,é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Lauro de Freitas.03de Maio de 923.

Municípiod Lauro de Freitas/ A CONTRATA 'TE
Sra. loema Isabel Pass G amacho - Pr eig

/ Secretaria unicipalda Faz ada
Luís dio Guima c trio

LEAR @ÛÑSUlÑÓRIA E SERVI 'OS
DE INFORMÃTICA LTDA- CONTRAT DA
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